
 
 
 
 
 

DESPACHO 
 
 
Intimo a defesa do Esporte Clube Corrêas para ciência da juntada da decisão do 
Relator Dr. Frederico Antonio Carneiro de Moraes, referente aos Embargos de 
Declaração impetrados no Processo nº 272/2023 (ID 16087). 
 
 
 
 
 
 

Rio de janeiro, 05 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Dario Corrêa Filho 

Presidente TJDFS/FFSERJ 
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